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ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social 
 

Ano III - Recife, quarta-feira, 25 de maio de 2016 - Nº 095 
 

SECRETÁRIO: Alessandro Carvalho Liberato de Mattos 
 

PEDALANDO COM A PM NO MAIO AMARELO 

 
Pedal que acontece todas as quintas, com saída do 
Quartel do Derby, apoia o Maio Amarelo e realiza 

ação de conscientização para os ciclistas 
participantes. 

Em alusão ao Maio Amarelo o pedal coordenado pelo 
Centro de Valorização Integral do Policial Militar – 
CVIPM realiza nesta quinta-feira (26/05) mais um 
passeio ciclístico. Com destino a Brennand, na UR-7 
Várzea, os integrantes do Pedalando com a PM vão 
vestir amarelo e se reunir a partir das 20h no Quartel 
do Derby com saída às 20h30. 
 
O Maio Amarelo - O trânsito é feito por você tem 
como objetivo chamar a atenção dos ciclistas e da 
sociedade para o alto índice de mortes e feridos no 
trânsito. Vista-se de amarelo e junte-se ao grupo nas 
ações que visam estimular o cidadão a refletir sobre 

as responsabilidades e os riscos ao transitar sejam como motorista, pedestre, ciclista ou motociclista. 
 
Para ajudar na conscientização dos ciclistas, a partir de uma parceria com o Detran – PE, a personagem Magrela da Turma 
do Fom Fom vai está presente na concentração do pedal orientando e dando dicas de segurança no trânsito. 
 
PEDALANDO COM A PM - Buscando promover uma melhoria na qualidade de vida, além de aproximar a polícia da 

comunidade, o Pedalando com a PM acontece todas as quintas-feiras. O passeio ciclístico para iniciantes, com saída do 
Quartel do Derby, reúne integrantes dos Órgãos Operativos da SDS (PMPE, PCPE, CBMPE e Polícia Científica), além de 
cidadãos ciclistas integrantes de grupos de pedal ou não. 
 
A ação busca estimular as pessoas a praticarem atividades físicas, com variações do roteiro a cada semana, oferecendo 
ainda mais segurança aos participantes, que são acompanhados por batedores do Batalhão de Polícia de Trânsito – 
BPTran. “O objetivo é integrar a população e a polícia. Podem participar do pedal policiais, como também seus familiares, 
amigos e todos que tenham interesse em obter hábitos de uma vida saudável”, lembrou o secretário de Defesa Social, 
Alessandro Carvalho que já participou de alguns eventos do grupo. 
 
O projeto conta ainda com a participação de policiais formados em educação física que orientam os ciclistas na execução de 
alongamento e aquecimento. 
 
Com percurso diferente toda semana e um novo jeito de olhar nossa cidade, o Pedalando com a PM busca proporcionar 
qualidade de vida através da prática do ciclismo. Juntem-se a nós e pedale pelas ruas do Recife e Região Metropolitana. 
Siga-nos no Instagram (@pedalandopmpe) e curta nossa fanpage no Facebook (Pedalando com a PMPE) 
 
SERVIÇOS 

Evento: Pedalando com a PM participa do Maio Amarelo 
Data: 26/05/2016 
Horário: Concentração às 19h45 com saída às 20h30 
Local: Quartel do Derby 
Mais informações: Tatiana Oliveira - 99488 3481 
 
 

(Matéria publicada Pela Gerência do Centro Integrado de Comunicação/SDS) 
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1 - TRANSCRIÇÕES DO DIARIO OFICIAL Nº 095 DE 25/05/2016 
 
 

1.1 - Governo do Estado:  
 
Sem alteração para SDS 
 
 

1.2 - Secretaria de Administração:  
 
 
PORTARIAS SAD DO DIA 24.05.2016 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Ato Governamental nº 
6223, de 14 de julho de 2015, RESOLVE: 

 
Nº 1309-Declarar a vacância do cargo efetivo de Escrivão de Polícia, da Secretaria de Defesa Social, matrícula nº 273.654-
3, ocupado por FELIPE GOMES FRAGA, com fundamento no disposto no inciso VII do artigo 81 c/c inciso III do artigo 84 

da Lei nº. 6.123, de 20 de julho de 1968, com efeito retroativo a 30 de março de 2016. 
Milton Coelho da Silva Neto 

Secretário de Administração 
 
 

1.3 - Secretaria da Casa Civil: 
 
 
 

 
1.4 – Repartições Estaduais 
 
 
Sem alteração para SDS 
 
 

1.5 - Licitações e Contratos:  
 

POLÍCIA CIVIL DE PERNAMBUCO 
EXTRATO DE DISTRATO 

Distrato ao Contrato de Prestação de Serviços Nº 033/11–UNAJUR. Processo Nº 047/11, CPL. Distratada: GR 
INDUSTRIAL LTDA. Objeto: Distrato ao Contrato de Prestação de Serviços Nº 033/2011 – UNAJUR, cujo objeto é a 

aquisição de serviço de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, incluindo seguro de responsabilidade 
civil, para 01 (um) elevador da marca Sortel. Recife, 24 de maio de 2016. Antonio Barros Pereira de Andrade. Chefe de 
Polícia Civil (*)(**) (F) 

 
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

DIRETORIA DE AP. ADM. SISTEMA DE SAÚDE - DASIS 
Ratifico e Reconheço o Processo Nº 090/2016 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 068/2016, Objeto: Fornecimento 

Emergencial de Material de uso Médico Cirúrgico Hospitalar do Tipo: Cartucho Clips para Cirurgia Lap. Nº 300, para a 
Demanda deste Sismepe, em favor da empresa: Mauricio Franco Pacheco – CNPJ 06.089.071/0001-99, no valor de R$ 
1.500,00 (mil e quinhentos reais). Fato Gerador: Comprometer a segurança de pessoas. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 

24, da Lei Federal Nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 
Ratifico e Reconheço o Processo Nº 91/2016 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 069/2016, Objeto: Dois Exames de 

Cateterismos Cardíacos para os Pacientes: José Manoel do Nascimento – Mat 10851 e José Américo Lopes Ferreira - Mat. 
610653, deste Sismepe, em favor do Hospital Nossa Senhora do Ò do Paulista, no valor de R$ 3.400,00 (tres mil e 

quatrocentos reais) . Fato Gerador: Comprometer a segurança de pessoas. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei 
Federal Nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 
Ratifico e Reconheço o Processo Nº 95/2016 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 071/2016, Objeto: Exame de Arteriografia 

Renal para o Paciente: Nadivania Candida S. de Santana – Mat. 930147-1, deste Sismepe, em favor do Hospital Nossa 
Senhora do Ò do Paulista, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Fato Gerador: Comprometer a segurança 
de pessoas. 

PRIMEIRA PARTE 
Poder Executivo 
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Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal Nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 
Ratifico e Reconheço o Processo Nº 096/2016 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 072/2016, Objeto: Aquisição Emergencial 

de Cadeira  de Rodas com Assento Sanitário para a Paciente: Márcia Soares Marques – Mat. 114353, em cumprimento ao 
Processo Judicial Nº 001.1999.002581-1, em favor da empresa Depósioto Geral de Suprimentos Hospitalares Ltda, no valor 

de R$ 198,00 (cento e noventa e oito reais). Fato Gerador: Comprometer a segurança de pessoas. Enquadramento: Inciso 
IV, do Art. 24, da Lei Federal Nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98.  
Ratifico e Reconheço o Processo Nº 100/2016 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 076/2016, Objeto: Fornecimento 

Emergencial de Material Medico Hospitalar, Tipo: Tubos Coleta, Agar Mueler, Teste Qualitativo e Kit de Ligadura, para 
atender a Demanda deste Hospital, em favor das empresas: Master, Greiner Bio-one e E.Tamussino, nos respectivos 
valores de R$ 956,50,00, R$ 5.950,00, e R$ 12.000,00 , perfazendo um total de R$ 18.906,50 (dezoito mil, novencentos e 

seis reais e cinquenta centavos) . Fato Gerador: Comprometer a  segurança de pessoas. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 
24, da Lei Federal Nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 
Recife-PE, de 24 maio de 2016.  

Everaldo Almeida de Araújo – 

TEN CEL - Diretor Interino da DASIS. 
 

 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2015 – PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 009/2015-CEL/SDS. Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia para a conclusão dos serviços remanescentes da 
AIS de Caruaru, situada a BR 104, Km 67, Caruaru – PE. EMPRESAS INABILITADAS: HARPIA CONSTRUÇÃO 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI – EPP e JEPAC CONSTRUÇÃO LTDA. EMPRESA HABILITADA: GILDETE 
CORDEIRO DA SILVA EIRELLI – ME. Decisão proferida conforme a 002ª Ata de Reunião da CEL/SDS. Fica aberto o prazo 

legal de interposição de recurso. Os autos encontram-se à disposição dos interessados na sala da CEL. Caso não haja 
interposição de recurso a CEL comunica aos interessados que a abertura do envelope de proposta darse- darse- á às 
10:00hs do dia 03.06.2016, na sala da CEL/SDS, Rua São Geraldo Nº 111, Santo Amaro, Recife-PE, fone: (81) 3183- 5064. 
Recife, 24 de maio de 2016. MARCOS SILVA DE LIMA. Presidente e Pregoeiro da CEL/SDS. (F) 

 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL – PE 

RATIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO 

RATIFICO a Adjudicação do PL N° 008/2016 - PE Nº 008/2016- CEL/SDS, publicada no DOE Nº 72 do dia 20/04/2016. 
Recife - PE, 24 de maio de 2016. MARCOS SILVA DE LIMA – Presidente e Pregoeiro da CEL/SDS. (F) 

 
 
 
 
 
 
 
 

2 - TRANSCRIÇÕES DO DIARIO OFICIAL Nº 095 DE 25/05/2016 
 
 

2.1 – Portarias do Secretário de Defesa Social: 
 
Sem alteração 

 

2.2 - Portarias da Polícia Militar de Pernambuco: 
 
Sem alteração 

 
2.3 - Portarias do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco: 
 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE PERNAMBUCO 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO A BEM DA DISCIPLINA – SOLUÇÃO 
Instauração: Portaria Administrativa nº. 018/15–CJD, de 03 de novembro de 2015, publicada no DOE nº 233, de 12 de 

dezembro de 2015; 
Encarregado: Maj. QOA/BM Mat. 930427-4 FRANCINALDO DE SOUZA SOARES; 
Licenciando: Cabo QBMG-1 707368-2 ELIAQUIM LUBARINO DE AMORIM; 
Imputação: “Por haver, em tese, cometido ato que afetou o dever, a honra pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe, 

quando no dia 02 de julho de 2014, por volta das 13h30, na Rua Salgueiro, nº 02, Vila Eduardo, Petrolina-PE, teria praticado 
ato de violência contra superior e ofendido a integridade corporal da vítima 1º Sgt Mat. 707016-0 WESLEY SALES 

BORGES, causando-lhes lesões de natureza leve.” 

SEGUNDA PARTE 
Secretaria de Defesa Social 
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Da acurada análise das peças que compõem o presente Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, que mandei 
proceder, verifica se do robusto conjunto probante acostados aos autos, que o fato ocorreu da seguinte forma: 
No dia 02 de julho de 2014, dia nacional do Bombeiro, o 1º Sgt WESLEY dirigiu-se até a residência do Cb ELIAQUIM, na 
Rua Salgueiro, nº 02, Vila Eduardo, Petrolina-PE, a fim de cobrar o adimplemento do Financiamento Estudantil contraído 
pelo Licenciando, em que figurava como fiador o 1º Sgt WESLEY, pois a inadimplência do Cb ELIAQUIM veio a gerar a 
negativação de ambos no Sistema de Proteção ao Crédito-SPC e SERASA. Por volta das 13h20min, durante a cobrança da 
pendência financeira, o Licenciando praticou atos de violência e ofendeu a integridade corporal do 1º Sgt WESLEY, 
ofendendo-o verbalmente, fazendo-lhe ameaça e causando-lhe lesões de natureza leve, sendo o Licenciando contido por 
familiares. Após o fato, o 1º Sgt WESLEY deslocou-se para a Delegacia de Polícia Civil da 24ª Circunscrição, sendo 
registrado um Boletim de Ocorrência e o militar encaminhado para o Instituto de Medicina Legal, sendo constatado em 
Laudo Traumatológico que a vítima das agressões apresentava “evidências físicas de lesão corporal ao momento do exame 
pericial, compatíveis com o histórico relatado”. Diante do exposto e do que mais consta nos autos do presente PL, ressalto 
que o presente feito teve a observância dos princípios da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88, 
e foi verificado desvio de conduta no campo ético-moral que reforçam a hipótese de ausência de adaptação ao regime 
jurídico castrense do Licenciando. 
Em razão de tudo que fora exposto, resolvo: 
I – Concordar com as Conclusões do Encarregado do PL; 
II – Entender que o militar não reúne condições de permanecer nas fileiras da Corporação, devendo ser Licenciado a Bem 

da Disciplina; 
III – Deixar de elaborar a Portaria de Licenciamento “ex-offício” a Bem da Disciplina, considerando que o militar foi licenciado 

através da Portaria Administrativa nº 003/16-SLR/DGP, de 23MAR16, publicada no DOE 065, de 09 de abril de 2016, 
referente a outro Processo de Licenciamento que tramitou em seu desfavor; 
IV – Remeter cópia do Relatório e Solução à Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social, ao Subcomando Geral e 

ao CJD; 
V – Arquivar os Autos originais do Processo de Licenciamento na DGP e; 
VI – Remeter cópia desta solução para a Secretaria de Defesa Social a fim de que seja publicada em Diário Oficial do 

Estado. 
Recife, 18 de maio de 2016. 

MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA CUNHA FILHO - Cel. QOC/BM 

Comandante Geral 
 

2.4 - Portarias da Policia Civil de Pernambuco: 
 
Sem alteração 
 
 

2.5 - Portarias da Corregedoria Geral SDS: 
 
Sem alteração 

 
 

2.6 - Portarias dos Câmpus de Ensino/ACIDES/SDS: 
 
Sem alteração 

 
 
 

 

 
3 - PUBLICAÇÕES DE INTERESSE DO PÚBLICO INTERNO (SDS, PCPE, GGPOC, PMPE 
e CBMPE) 
 
3.1 – Portarias e deliberações do Secretário de Defesa Social: 
 
PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas, tendo em vista o disposto no Decreto 30.517, 
de 06 de junho de 2007, combinado com o & 2º do Art. 2º Decreto nº 32.540, de 24 de outubro de 2008, considerando, 
RESOLVE:  
 

 

Nº 1668, DE 24/05/2016 - I - Dispensar e designar Instrutores Titulares e Secundários a contar de 16 de maio de 2016, para 

integrar o Corpo Docente da disciplina Manobras Acadêmicas Rurais PM, do Módulo II – Formação Técnica Especializada 
do Curso de Formação de Oficiais PM/2015 (CFO PM/2015), os especialistas abaixo relacionados: 

 

TERCEIRA PARTE 
Portarias e deliberações Internas da SDS não publicadas em DOE 
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DISCIPLINA: Manobras Acadêmicas Rurais PM – Carga Horária: 50 h/a 

POSTO MAT. INSTRUTOR TITULAR CONTEÚDO C/H SITUAÇÃO 

CAP PM 980019-0 ARISTÓTELES CANDIDO DE OLIVEIRA 
Técnicas de 

Operações Reais 
08 Dispensa 

CAP PM 102531- 7 THIAGGO JACKSON ARAUJO 
Técnicas de 

Operações Reais 
08 Designa 

 

DISCIPLINA: Manobras Acadêmicas Rurais PM – Carga Horária: 50 h/a 

POSTO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO CONTEÚDO C/H SITUAÇÃO 

2º SGT 
PM 

107649-3 CLEYVISSON ANDRADE DE ASSIS 
Marchas e 

Estacionamento 
08 Dispensa 

CB PM 980644-0 ANTÔNIO JERÔNIMO PEREIRA DE BRITO 
Marchas e 

Estacionamento 
08 Designa 

 

DISCIPLINA: Manobras Acadêmicas Rurais PM – Carga Horária: 50 h/a 

POSTO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO CONTEÚDO C/H SITUAÇÃO 

CB PM 28441-6 JAILSON PEREIRA DO NASCIMENTO 
Técnicas de 

Sobrevivência na 
Caatinga 

20 Dispensa 

SD PM 950590-3 HUMBERTO DE ARAÚJO GONÇALVES 
Técnicas de 

Sobrevivência na 
Caatinga 

20 Designa 

 

DISCIPLINA: Manobras Acadêmicas Rurais PM – Carga Horária: 50 h/a 

POSTO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO CONTEÚDO C/H SITUAÇÃO 

SD PM 108549-2 SEVERINO ALVES BARBOSA JÚNIOR 
Técnicas de 

Sobrevivência na 
Caatinga 

20 Dispensa 

CB PM 980644-0 ANTÔNIO JERÔNIMO PEREIRA DE BRITO 
Técnicas de 

Sobrevivência na 
Caatinga 

20 Designa 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS  

Secretário de Defesa Social 
 
ERRATA 

 
Na Portaria SDS n° 5208 de 18 de novembro de 2015, que versa sobre a designação de instrutores para o Modulo II do 
Curso de Formação de Oficiais PM 2015 (CFO PM/2015), 

 
Onde se lê: Designar o especialista relacionado a seguir: 

DISCIPLINA: Direito Penal Militar – Carga Horária: 40 h/a 

POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR 

CAP PM 950749-3 ALAN DENIZARD CASTRO 

 
Leia-se: Designar o especialista relacionado a seguir: 

DISCIPLINA: Direito Penal Militar – Carga Horária: 40 h/a 

POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR 

CAP PM 960028-0 ALLAN DENIZARDDE CASTRO 

 
 

 
3.2 – Secretaria Executiva de Gestão Integrada: 
 
 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Ordem de Fornecimento Nº 003/2016-GAB/SDS – OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 
mobiliário pela Secretaria de Defesa Social. CONTRATADA: MARELLI MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO S.A.; 
ORIGEM: Proc. de Adesão a ARP nº 069/2015 - UFPA; Proc. nº 23073.015902/2015-87, P.E. SRP nº 
020/2015-UFPA, Recife/PE, 16MAR2016. ENÉIAS FERREIRA LEITE DE OLIVEIRA – Sec. Executivo de 
Gestão Integrada. 
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3.3 – Portarias do Corregedor Geral: 
 
Sem alteração 
 

 
 
 
 

 
4 - Elogio: 
 
 
Sem alteração 
 
 

5 - Disciplina: 
 
 
Sem alteração 

QUARTA PARTE 
Justiça e Disciplina 

 


